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                                                           Sessão n.º 34/2019  
                                                 Data da Sessão:  17.09.2019 
 
 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
VI -      Julgamentos em Mesa 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
________________________________________________________________________ 
01 - 4004359-44.2017.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                     Luiz Castro Andrade Neto 
Advogado   :                       Paulo Mac-Dowell Góes Filho (4289/AM) 
Advogado   :                       Evelyn Vanelli de Figueiredo (9167/AM) 
Requerido  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Requerido  :                      Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                    Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto da Relatora: Pela procedência do pedido formulado declarando inconstitucional a Lei 
Estadual nº 2.531/99. 
Antec. voto c/ a Relatora: Exmos. Srs. Desdores. Djalma Martins da Costa, Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa, Domingos Jorge Chalub Pereira, 
Aristóteles Lima Thury, Sabino da Silva Marques, Jorge Manoel Lopes Lins, Nélia Caminha 
Jorge (Em 09.07.2019), João Mauro Bessa (parcialmente) (Em 30.07.19), Lafayette Carneiro 
Vieira (virtualmente), Carla Maria Santos dos Reis (06.08.20019). 
Questão de Ordem: Juntada preclusa de documentos. 
Anteciparam voto pela rejeição da questão de ordem: Desdores. Délcio Luis Santos, 
Domingos Jorge Chalub Pereira, Paulo Cesar Caminha e Lima, João Mauro Bessa e José 
Hamilton Saraiva dos Santos. 
Votos divergentes (mérito): Des. Délcio Luis Santos (Pela improcedência da ADI), Paulo César 
Caminha e Lima (Extinção  sem resolução do mérito) e Des. José Hamilton Saraiva 
(acompanha o voto do Des. Délcio Luis Santos). 
 Julgamento Suspenso: a pedido do Des. Yedo Simões de Oliveira- Presidente (Em 27.08.2019). 
_____________________________________________________________________________ 
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02-  4000110-16.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                        Yuri Dias Miranda 
Impetrante :                         Benvinda Beleza de Gusmão 
Advogada  :                           Adriana Carla de Souza Cromwel (3030/AM) 
Advogada  :                           Taynah Litaiff Isper Abrahim (5875/AM) 
Advogado  :                           Carmem Rosa Soeiro Abreu dos Santos (5879/AM) 
Impetrado:                            Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Interessado:                            Estado do Amazonas 
Procuradora:                           Ingrid Monteiro (3629/Am) 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pela denegação da segurança. 
Anteciparam voto com o Relator:Exmos. Srs. Desdors. João de Jesus Abdala Simões, Maria 
das Graças Pessôa Fihueiredo, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Domingos Jorge 
Chalub Pereira, João Mauro Bessa, Cláudio César Roessing, Sabino da Silva Marques, Carla 
Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins e Délcio Luis Santos. 
Voto divergente: Des. Ari Jorge Moutinho da Costa: Pala concessão da segurança. 
Julgamento Suspenso: Vista para a Des. Nélia Caminha Jorge (Em 10.09.2019). 
___________________________________________________________________________ 
03- 4001914-82.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                           Rosa Maria Pereira Lima Silva 
Advogado  :                             Marcio Santana Malta (13054/AM) 
Advogado  :                             Michael Queiroz Redig Ardaya (12680/AM) 
Impetrado  :                           Governo do Estado do Amazonas 
LitsPassivo :                           Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 10.09.2019). 
_______________________________________________________________________  
04-4002044-19.2012.8.04.0000  - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                     Ministério Público do Estado do Amazonas   
Procurador :                       José Hamilton Saraiva dos Santos (15/AM) 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Impedido: Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Voto do Relator:   Pela procedência da ADI. 
Antec. voto c/ o Relator: Des. Ari Jorge Moutinho da Costa.   
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. João Mauro Bessa (Em 10.09.2019). 
____________________________________________________________________________ 
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______________________________________________________________ 
 05- 4000475-52.2019.8.04.0900  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                     Samara Motter Detoni da Silva 
Advogado   :                      Everton Carlos Lise (10411/AM) 
Advogada   :                      Franciele Lise (5053/AM) 
Advogado   :                      Thais Brunelli Campos (8489/RO) 
Impetrado  :                     Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des . Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo . Sr . Des . Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto do Relator: Pela denegação da segurança. 
Antec. voto c/ o Relator: Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 10.09.2019) 
Julgamento Suspenso:  ausência justificada do Relator (Em 10.09.2019). 
 
06 - 4002267-25.2019.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente:                     Mauricio Wilker de Azevedo Barreto 
Advogado:                        Ivson Coêlho (550A/AM) 
Requerido:                       Governador do Estado do Amazonas 
Requerido:                       Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE 
Presidente:                   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                   Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Conhece parcialmente, para suspender o julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade até o julgamento final da ADI nº 6144, que tramita no STF. 
Anteciparam voto c/ o Relator: Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa, Maria do Perpétuo 
Socorro Guedes Moura, Domingos Jorge Chalub Pereira, Paulo Cesar Caminha e Lima, João 
Mauro Bessa, Cláudio César Roessing, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior, Airton Luiz Corrêa Gentil, Ernesto Anselmo de Queiroz Chixaro e Délcio Luis Santos. 
Julgamento Suspenso:Vista para a Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (Em 
10.09.2019). 
____________________________________________________________________________ 
07 - 4003998-27.2017.8.04.0000  -  Procedimento Investigatório Criminal (pic-mp)  
Requerente :                     Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador  :                      Pedro Bezerra Filho (78/MP) 
Requerido   :                    Frank Luiz da Cunha Garcia 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pelo recebimento parcial da Denúncia. 
Anteciparam votos c/ o Relator: Desdores. Djalma Martins da Costa, Ari Jorge Moutinho da 
Costa, Paulo Cesar Caminha e Lima, João Mauro Bessa, Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Carla Maria Santos dos Reis, Nélia Caminha Jorge, José Hamilton Saraiva, Ernesto Anselmo de 
Queiroz Chixaro e Délcio Luis Santos (Em 10.09.2019).  
Averbou suspeição: Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub pereira (Em 10.09.2019). 
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08-4002962-76.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                   Glameluane de Oliveira Pereira 
Advogado  :                     Ivan Gleidson Trindade de Souza Farias (11908/AM) 
Impetrado  :                   Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                   Estado do Amazonas 
Presidente:                      Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                  Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
09-4001283-75.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante:                    Garavelo & Cia. 
Advogado:                        Ivo Rodrigues do Nascimento (49889/SP) 
Impetrado:                       Exmo. Desdor. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas. 
Interessado:                       Município de Manaus 
Presidente:                       Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                   Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
10-4000267-68.2019.8.04.0900  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                      Adenys Manuel Vieira Rocha 
Advogado:                         Andrey Farache Barroso (12705/AM) 
Impetrado  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                      Comandante da Polícia Militar do Estado do Amazonas 
Presidente:                        Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
11-4000243-40.2019.8.04.0900  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante:                        Gláucia Abreu da Costa 
Advogado:                            Andrey Farache Barroso (12705/AM) 
Impetrado:                          Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                          Comandante Geral da Policia Mlitar do Estado do Amazonas 
Presidente:                           Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
  
12-4002556-55.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                        Ramon Alves Pires 
Advogado:                              Izaque Newton da Silva Dutra (10636/AM) 
Impetrado  :                          Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                          Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
____________________________________________________________________________ 
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13-4001970-18.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante:                    Rosilene Pereira de Jesus Santos 
Advogado:                        Everton Carlos Lise (10411/AM) 
Impetrado:                      Governo do Estado do Amazonas 
Presidente:                       Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                   Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
  
14-4002285-46.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                   Wanderleia Ribeiro dos Santos 
Advogada:                         Adriana dos Santos Guimarães (10252/AM) 
Impetrado:                       Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                        Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
   
15-4004742-22.2017.8.04.0000  - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente:                     Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador:                       Carlos Fabio Braga Monteiro 
Presidente:                       Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                   Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 ____________________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
 
16- 0203589-98.2019.8.04.0022 -  Correição Ordinária . 
Origem:                               2ª Vara da Comarca de Itacoatiara/Am.  
Remetente:                          Exmo. Sr. Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira.  
Relator:                               Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes.  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 06.08.2019). 
 ___________________________________________________________________________ 
17 -0217684-70.2018.8.04.0022  -  Correição  Extraordinária 
Origem:                                 Cartório Extrajudicial da Comarca de Barreirinha/AM. 
Remetente :                          Corregedor Geral de Justiça do Tj/am 
Presidente:                       Exmo . Sr . Des . Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Adiado: a pedido do Relator (Em 10.09.2019) 
___________________________________________________________________________ 
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18-0003377-30.2019.8.04.0000  -  Agravo Regimental Cível  
Agravante:                      Graça Viviane de Lima Almeida 
Advogado:                       Amauri Vieira dos Santos (11881/AM) 
Agravado:                       Governador do Estado do Amazonas 
Agravado:                       Comandante-Geral da Policia Militar Estado do Amazonas – 
PMAM. 
Agravado :                      Estado do Amazonas 
Presidente:                  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                  Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Voto da Relatora: Não conhece do recurso. 
Antec. voto c/ a Relatora: Exmos. Srs. Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa, Maria do 
Perpétuo Socorro Guedes Moura e Lafayette Carneiro Vieira. 
Julgamento Suspenso: vista ao Des. Paulo César Caminha e Lima (Em 03.09.2019). 
____________________________________________________________________________ 
19- 0004253-82.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante:                            Estado do Amazonas 
Procurador:                            Júlio Cézar Lima Brandão (2258/AM) 
Agravada :                            Ana Paula Maia Andrade 
Advogado  :                           Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                               Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Adiado: a pedido da Relatora (Em 10.09.2019). 
 
20 - 0002338-32.2018.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:                        Estado do Amazonas 
Procurador :                           Lorena Silva de Albuquerque (6023/AM) 
Embargada  :                        Danielle Figueiredo Rodrigues dos Santos 
Embargada  :                        Lizy constância da Cunha Urtiga 
Embargado  :                        Reginaldo Ferreira Rodrigues Júnior 
Embargada  :                        Silvana de Lima e Silva 
Embargado  :                        Yacov Machado Costa Ferreira 
Advogada   :                          Adriana Carla de Souza Silva (3030/AM) 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 10.09.2019) 
 
 21- 0004250-30.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  :                          Carlos Aguinaldo de Souza Cohen 
Advogado:                             Carlos Aguinaldo de Souza Cohen (2760/AM) 
Agravado:                             Governador do Estado do Amazonas Wilson Miranda Lima 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 10.09.2019) 
 
 
 
 
 
 



                                                                  
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
                                                                                          TRIBUNAL PLENO 
 

                                
 
 

                                                                                                                                  7 

22  -0003268-50.2018.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                       Procurador Geral de Justiça do Estado do Amazonas   
Procurador :                           Tadeu de Souza Silva (6878/AM) 
Embargado:                         Estado do Amazonas 
Presidente:                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                        Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Adiado: a pedido do Relator (Em 10.09.2019) 
 
23-0210732-75.2018.8.04.0022  -  Correição Extraordinária  
Origem:                                  Vara de Execução Penal de Manaus 
Remetente:                            Exmo. Sr. Des. Corregedor-Geral do Estado do Amazonas. 
Presidente:                         Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                         Exmo.  Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
  
24- 0006356-04.2015.8.04.0000  -  Embargos Infringentes  
Embargante :                       Mapfre Seguros Gerais S.a 
Advogado    :                        Júlio Costa (91064/RJ) 
Advogado    :                        Gustavo Lasalvia Besada (206758/SP) 
Embargada  :                      Chibatão Navegação e Comércio Ltda 
Advogado    :                        João Bosco A. Toledano (1456/AM) 
Advogado    :                        Sandro Abreu Torres (4078/AM) 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
 
25- 0005446-74.2015.8.04.0000  -  Embargos Infringentes  
 Embargante :                    Construções e Comércio Ltda -   COMAGI  
Advogado    :                       Solon Angelim Alencar Ferreira (3338/AM) 
Advogado    :                       Amadeu Almeida de Aguiar Filho (5324/AM) 
Embargado  :                     Nacional Futebol Clube 
Advogado    :                       Giordano Bruno Costa da Cruz (761A/AM) 
Presidente:                      Exmo. Sr Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
____________________________________________________________________________ 
26-0004904-17.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Criminal  
Embargante :                     Ministério Público do Estado do Amazonas - Segundo Grau 
Procurador:                          Carlos Fabio Braga Monteiro 
Embargado  :                     José Bezerra Guedes 
Advogado    :                       Arthur da Costa Ponte (11757/AM) 
Embargado  :                      Euclides Brandão Guedes 
Advogado    :                       Arthur da Costa Ponte (11757/AM) 
Embargado  :                     Afimar Maia do Nascimento 
Advogado    :                       Jonilson Maia Pereira (7871/AM) 
Embargado  :                     Lourenço da Silva Souza 
Advogada    :                       Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM) 
Advogado    :                       Jammes Bezerra de Oliveira (10038/AM) 
Advogado    :                       Otavio Araujo Neto (10189/AM) 
Advogado    :                       Johan da Costa Araujo (12234/AM) 
Embargado  :                     Alvemir de Oliveira Maia 
Advogado    :                       Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
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Advogada    :                     Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado  :                    José de Oliveira Pessoa 
Advogado    :                      Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada    :                     Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado  :                    Luiz Avelino de Abreu 
Advogada    :                      Ana Esmelinda Menezes de Melo (356A/AM) 
Advogado :                         Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada :                         Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado:                      Rosemberg Gonçalves Brandão 
Advogado :                         Otoniel Queiroz de Souza Neto (8821/AM) 
Advogado :                         Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada :                         Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado :                     Mario Rubens Felix da Silva 
Advogado  :                        Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada  :                        Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado:                      Metuzalem Rebelo de Castro 
Advogado  :                        Otoniel Queiroz de Souza Neto (8821/AM) 
Advogado  :                        Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada  :                        Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado :                     Antonio Teixeira de Oliveira 
Advogado   :                       Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada   :                       Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado :                     Gilson Laurindo de Almeida 
Advogado   :                       Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada   :                       Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargada :                     Maria do Carmo Souza da Silva 
Advogado  :                        Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada  :                        Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargado:                      Jones Edson Verissimo de Oliveira 
Advogado :                         Lucivaldo Breves da Silva (10226/AM) 
Advogada :                         Aliciene Onety da Silva (11884/AM) 
Embargada:                      Veridiana Moreira da Silva 
Advogado :                         Emerson Paxá Pinto Oliveira (9435/AM) 
Advogado :                        Ivson Coêlho (550A/AM) 
Embargado:                     Walter de Oliveira Maia 
Advogado:                         Emerson Paxá Pinto Oliveira (9435/AM) 
Advogado:                         Ivson Coêlho (550A/AM) 
Embargado :                    Walter Luis da Silva Maia 
Advogado:                         Emerson Paxá Pinto Oliveira (9435/AM) 
Advogado:                         Ivson Coêlho (550A/AM) 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                           Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
  
27-0007788-53.2018.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  :                   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Procurador :                     Luiz Gustavo Isoldi (203340/SP) 
Agravado:                      Raimundo Pereira de Almeida 
Defensoria:                      Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
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_______________________________________________________________________   
28- 001553-36. 2019.8.04.0000 -Agravo Interno Cível  
Agravante  :                  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Procurador:                    Rodrigo Medeiros Lócio (39972/PE) 
Agravado  :                   Eliézio Picanço da Silva 
Advogado:                      Antônio Azevedo de Lira (5474/AM) 
Advogada:                      Shirley da Silva Steck (5669/AM) 
Agravado   :                  Antônio Azevedo de Lira 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
  
29 -0002119-82.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante:                     Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Procurador:                     Rodrigo Medeiros Lócio (39972/PE) 
Agravado   :                   Hiparco Nunes Machado 
Agravada   :                   Elisabete Lucas 
Advogada  :                     Elisabete Lucas (4118/AM) 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
 
30 - 0002121-52.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  :                   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Procurador:                     Fabricio Perrotta da Silva 
Agravado :                     Raimundo Nonato Silva de Medeiros 
Defensoria:                     Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
 ____________________________________________________________________________ 
31 -0000819-85.2019.8.04.0000  -  Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado  
Requerente :                   T. P. do E. T. J. A.  
Requerido  :                    O. S. de B.  
Presidente:                  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                  Exmo. Sr. Des. Joana dos Santos Meirelles 
 ___________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – PG5 – Corregedoria-Geral  de Justiça 
 
1 - Procedimento Administrativo nº 0204582-15.2017.8.0022 – (Pedido de Providências).  
Requerente:                  William Pereira Ribeiro Nogueira 
Requerida:                    C.F. M. T. 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-Geral 
de Justiça. 
Adiado: por falta de quórum (Em 10.09.2019) 
___________________________________________________________________________ 
2-Procedimento Administrativo nº 0210974-34.2018.8.04.0022 – (Pedido de Providências) 
Requerente:                  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Requerido:                  L.C.H.V.C 
Presidente:                   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-Geral de 
Justiça. 
____________________________________________________________________________ 
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3-Procedimento Administrativo nº 0210991-70.2018.8.04.0022-  (Pedido de Providências) 
Requerentes:         Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Requerido:                    A. H. de C. R. 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                         Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior-Corregedor-Geral 
de Justiça. 
____________________________________________________________________________ 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – CPA: 
 
 
Processo Administrativo nº 2019/22302 –CPA 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBREA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 
NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL DO 
ESTADO DO AMAZONAS, REVOGANDO AS RESOLUÇÕES Nºs 07/2015-TJ/AM, 
12/2017-TJ/AM  E 10/2018. 
  
 


